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Portaria nº 13.525 

de 24 de março de 2026. 

  

Indica servidor (es) municipal (is) para exercer (em) 

suas atividades laborais no imóvel da Casa da 

Agricultura, bem como condutor de veículo oficial, 

compartilhado no Convênio de Compartilhamento 

de Bens - SEDRUS”. 

 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, Prefeita Municipal de Cordeirópolis, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 

especial a Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. 

 

R e s o l v e: 

 

Art. 1º - O (s) servidor (es) municipal (is) abaixo discriminado (s) passa (m) a 

exercer (em) suas atividades laborais no imóvel da Casa da Agricultura de 

Cordeirópolis, Estado de São Paulo, compartilhado no Convênio de 

Compartilhamento de Bens – SEDRUS – Processo SEI 007.00003349/2026-53, 

formalizado com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de 

São Paulo em 13/02/2026 (Publicação no DOE de 18/02/2026): 

 

1- Jovail José Zaia – RG nº 12.876.903 – CPF 040.349.938-04 – Técnico 

Agropecuário; 

 

Funcionários da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Sustentável  

 

2- Maria Eduarda Rodrigues – RG 56.029.729-4 CPF – 449.474.368-24 

3- Silvana Corte Bartalini – RG 21.344.138-X CPF – 191.605.848-58 

4- Rinaldo Dias Ramos – RG 15.435.622 CPF – 050.539.548.79 

5- Daniele Barbosa Xavier da Silva – RG 626.795.14-X CPF – 

557.373.568-33 

6- Cleber Rogério da Costa Damião – RG 27.180.363-0 CPF – 

220.254.378.38 

7- Igor Bolorino – RG 32.772.266-6 CPF – 285.244.448-86 

8- Jéssica Vital dos Santos de Castro – RG 47.392.004-9 CPF – 

412.989.318.19 
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9- Cândido Pereira da Silva – RG 54.061.371-X CPF 038.038.686-09 

10- Mônica Pinheiro Hippólyto Alvarenga- RG 40.772.531-3 – CPF 

355.433.468-59 

11- Roberson Sobral Castelar – RG 18.130.052-7 - CPF 110.192.608-23 

 

Art. 2º - Dos servidores municipais discriminados no “caput” do Artigo 1º fica 

indicado como condutor autorizado para o compartilhamento do veículo oficial do 

Estado o seguinte servidor: 

 

1 - Jovail José Zaia – RG nº 12.876.903 – CPF 040.349.938-04 – Técnico 

Agropecuário. 

 

Parágrafo Único - O servidor indicado neste artigo como condutor atende 

as exigências do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977 e Portaria DETIN-3 

de 7/10/99. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a contar de 13/02/2026. 

 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de março de 2026, 128 do Distrito e 79 
do Município. 
 

 
 
 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad 
Prefeita Municipal de Cordeirópolis 

 
Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 24 de março 
de 2026. 
 
 
                                                     

 
Mayara Rampo 

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 
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